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RESPOSTA A PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE UNIFORMES E CALÇADOS ESCOLARES PARA ATENDER A DEMANDA DA REDE MUNICIPAL DE 
ENSINO DO MUNICÍPIO DE SÃO CARLOS, PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 
 

Aos 25 (vinte e cinco) dias do mês de maio do ano de 2026, às 12h00, reuniu-se, na Sala de Licitações a Equipe de Apoio ao 
Sistema Informatizado de Licitações – Pregão Eletrônico, para responder ao pedido de esclarecimento enviado por e-mail pela empresa  
RS COMÉRCIO E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE APOIO S.A, pessoa jurídica de direito privado, referente à licitação em epígrafe. 
  
QUESTIONAMENTOS: 
“Da análise minuciosa do instrumento convocatório e anexos, verificou-se os seguintes pontos que precisam ser esclarecidos: 
  
1. Referente ao cadastro da proposta no portal: 
1.1 É obrigatório realizar a inserção de uma proposta inicial no portal, antes da abertura da licitação, com papel timbrado, dados e 
informações da empresa? 
  
2. Referente a Ata de Registro de Preços: 
2.1 A Ata de Registro de Preços que será formalizada após a homologação deste pregão permitirá adesão/carona por outros Órgãos e 
Entidades Municipais ou Estaduais, além da esfera de governo do município de São Carlos? 
  
3. Referente as dotações orçamentárias: 
3.1 As verbas serão de recursos próprios, estaduais, federais ou federais – Verba QESE (Salário Educação)? 
  
4. Referente aos documentos de habilitação: 
4.1 Caso a empresa participe com sua filial, serão aceitos atestados da Matriz para comprovação? 
  
5. Referente a apresentação de amostras e dos laudos: 
O item 8.18 do edital especifica: "O licitante que arrematar o Pregão deverá apresentar as amostras dos produtos que deverão ser 
entregues no Departamento de Administração situado na Rua Treze de maio, 2000 – Centro, São Carlos/SP - 13.560-647 no prazo 
máximo de 10 (dez) dias corridos contados a partir da convocação do pregoeiro e ficarão retidas para efeitos comparativos e não 
deverão ser contabilizados do total do número de materiais a serem entregues. Devem ser encaminhadas as especificações dos 
recursos digitais juntamente com as amostras dos recursos físicos.". 
Ao passo que o item 4.1 do termo de referência do edital determina: "As amostras dos produtos deverão ser entregues no Departamento 
de Administração, situado na Rua Treze de maio, 2000 – Centro, São Carlos/SP - 13.560-647, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis 
a partir da convocação do pregoeiro, e ficarão retidas para efeitos comparativos, não devendo ser contabilizadas do total do número de 
materiais a serem entregues.". 
6.1 Devido as informações divergentes, questionamos: o prazo para a apresentação das amostras será de 10 (dez) dias corridos OU de 
10 (dez) dias úteis? 
 
Aguardamos retorno...” 
 
RESPOSTA DO DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES:  
 
1.1. Sim, as propostas podem ser cadastradas na plataforma. Para preenchimento da proposta inicial favor se atentar as instruções da 
plataforma Novo Licitações-e – Banco do Brasil, conforme manual disponível, através do link: https://www.licitacoes-
e.com.br/aop/media/instrucoes-novo-licitacoes.pdf .  

 
2.1. Considerando que para o presente certame não constam no Edital, Estudo Técnico Preliminar e Termo de Referência, previsão para 
adesão/carona da Ata de Registro de Preços, fica vedada adesão/carona por outros Órgãos e Entidades Municipais ou Estaduais, com 
exceção daqueles que compõem a Administração Indireta do Município de São Carlos. 
 
4.1. Sim, serão aceitos atestados da matriz para fins comprovação técnica.  

https://www.licitacoes-e.com.br/aop/media/instrucoes-novo-licitacoes.pdf
https://www.licitacoes-e.com.br/aop/media/instrucoes-novo-licitacoes.pdf
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3. A dotação orçamentária é de Fonte 01(Tesouro), porém, por se tratar de uma ARP, não há impedimentos para aquisições com outras 
fontes de recursos. 

 

5. Deverá ser considerado o prazo de 10 dias úteis para a entrega das amostras. 

 

               Estes esclarecimentos foram encaminhados ao licitante e serão disponibilizados no portal desta Administração, para 
conhecimento público. 
 
 
 
 
 
 

Leonardo Luz 
Autoridade Competente 

Arthur Oliveira Otta 
Pregoeiro 

Suzy Queiroz 
  Membro 

 


